
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA  
TURÍSTICA DE BATATAIS 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Praça Dr. Paulo de Lima Corrêa, 01 – Centro - 14300-033 – (16) 3761-2999 

 

P  O  R  T  A  R  I  A   N.º  2 6 5 4 1 

De 29 de outubro de 2020. 
 
 
    
      

JOSÉ LUIS ROMAGNOLI, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC., 

 

 

 

Pela presente Portaria, ANULA o Processo Administrativo 

Disciplinar instaurado pela Portaria n.º 25824, de 31 de janeiro de 2018, tendo em vista os 

termos dos processos judiciais n.º 0010875-92.2019.5.15.0075 e 0010891-46.2019.5.15.0075 

e Parecer PGM n.º 678/2020 da Procuradoria Geral do Município.  

 

 

REGISTRADA, AFIXE-SE 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 29 DE 

OUTUBRO DE 2020. 

 

 

JOSÉ LUIS ROMAGNOLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADA NO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE BATATAIS, NA DATA SUPRA. 

 
 

ELIANA DA SILVA 

OFICIAL DE GABINETE 


